
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO N° 60/2021 

Implantação de pavimentação na OT-
420A, trecho que liga o Distrito de Novo 
Sarandi ao Distrito de Dois Irmãos. 

Senhor Presidente, 

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 
do Regimento Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a implantação de 
pavimentação na OT-420A, trecho que liga o Distrito de Novo Sarandi ao Distrito de 
Dois Irmãos, aproximadamente 2.300 metros, com ligação até a BR-163. 

É de conhecimento de todos, que o setor rural vem desempenhando 
importante papel no crescimento e desenvolvimento do Município, sendo o produtor 
rural um dos principais responsáveis pela extraordinária trajetória de progresso do 
Município de Toledo, quer seja na cidade como no campo. Por essa razão, a 
administração municipal deve dedicar especial atenção ao meio rural, dando ao 
homem do campo, condições adequadas para continuar produzindo e alavancando a 
economia local. 

Nesse sentido, destaca-se ainda que uma das maiores necessidades do 
setor produtivo é um bom, eficiente e seguro sistema viário, para que seja possível 
reduzir os custos decorrentes do transporte de insumos, movimentação de máquinas 
e, principalmente, garantir o adequado escoamento da produção de grãos, carnes, 
leite, e demais produtos. 

Por fim, a vereadora que esta subscreve informa que diante do grande 
número de reivindicações de moradores próximos ao local indicado, apresenta a 
presente sugestão a fim de valorizar e apoiar o produtor rural que planta, produz e 
colhe o progresso de Toledo, como também a população que utiliza tal trecho. 

SALA DAS SESSÕES, 9 de fevereiro de 2021. 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
Rua Sarandi, 1049- CEP 85900-030 
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